
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA 04 CIDADE 

  

PORTARIA N° 866/2021 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias aos servidores em cargo comissão do Município 
de Umuarama, em consonância às disposições do art.134 da CLT - Consolidação das 
Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO 

AQUISITIVO 
PERIODO 
DE GOZO 

1 Gleison Alves de 
Andrade 

5 .754.531-3 
SESP-PR 

Sec. Mun. Obras, 
Planejamento 
Urbano, Projetos 
Técnicos e 
Habitação 

Chefe de Divisão 2020/2021 14.07.21 à 
23.07.21 

2 Jediel Loreiro da Silva 13.145.134-2 
SESP-PR 

Sec. Mun. De 
Serviços 
Rodoviários 

Assessor 
Especial I 2019/2020 

12.07.21 à 
26.07.21 

3 Mauriza Gonçalves de 
Lima Menegasso 

5.093.784-4 
SESP-PR 

Sec. Mun. De 
Educação 

Secretário de 
Educação 2019/2020  05.07.21 à 

14.07.21 

4 Priscila Ramos 
Gimenez dos Santos 

10.141.650-0 
SSP-PR 

Sec. Mun. De 
Educação 

Assessor 
Especial I 2020/2021 07.07.21 à 

16.07.21 

5 Wanderlea Dantas 
Correa Barbosa 

4.189.179-3 
SSP-PR 

. 	_ 

Administração Chefe de Divisão • , 2019/2020 15.07.21 à 
24.07.21 

• . 
Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de junho-de 2021. 
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